
11-02-2024 07:25:18

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A solicitação se faz necessária e importante pois chegou ao nosso conhecimento  que o lugar  trata-se de
uma rua sem saída, onde o local tem sido utilizado por outros cidadãos  para empinarem suas  motos, fazer uso de
drogas e motel, o que causa grandes transtornos para os moradores do condomínio, diante dos fatos  solicitamos a
doação da área supramencionada, uma vez que moradores irão usufruir do espaço como área de lazer. 

esta solicitação para que a Secretaria competente avalie a possibilidade de doação de rua sem saída aos
Moradores do Condomínio Place Ipanema, pois os mesmos querem adotar o local como área de lazer.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 05-04-2021

RUA TARCILA DO AMARAL, 150, RUA- UM , JARDIM IPANEMA, 38.406-198, UBERLÂNDIA -
MG, Ponto de referência: RUA ATRÁS DO CONDOMÍNIO PLACE IPANEMA

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ASSUNTOS DIVERSOS Nº 8361/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 5 de abril de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO

FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL



Nome Quantidade

FABÃO 1

1Total


